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PORTARIA NO 189 DE L2 DE JULHO DE 2019

O Prefeito Municipal

atribuições legais, de acordo com o

maio de 20tt,

RESOLVE

AÉ. 10 - CONCEDER, a percepção de Adicional de Insalubridade de

20% (vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, à servidora celetista,

Claudete Martins Morais, Enfermeira, pelo exercício do trabalho insalubre, a paftir

desta data.

Aft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 12 dejulho de 2019.
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